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PAR R CGIM

Processo n' 06212026IFMMA

Inexigibilidade no 0 I 7 12026

Interessada: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Objeto: Contratação da empresa WALM BH ENGENHARIA por inexigibilidade de licitação

em razão de sua notória especialização para prestação de consultoria técnica especializada enr

regularização e segurança de barragens com foco específico na estrutura situada no interior do

Parque Natural Municipal Veredas dos Carajás, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente de Canaã dos Carajás, estado do pará.

RELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA. Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle Interno. confbnne a

Portaria n" 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Único do artigo l0 da Instrução Norrnativa r)"

22|2021|TCMPA. de l0 de Dezembro de 2021, que analisou integralmente o Processo n"

062/2026|FMMA com base nas regras insculpidas pela Lei Federal no l4.l33l2)2l c denrais

instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas físicas e jurí«Jicas.

evitando que a entidade objetivada não se desvie das nomas preestabelecidas ou das boas

práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanelladi Pietror, "O controle constitui poder-dever dos órgãos a

qlle a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não pode ser

renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu afi.71as finalidades do sistenra cle

controle interno, já a Lei n' 1112005, conr fulcro no art. 3l da CRFB e art. 59 da L.ei

Complementar 10112000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a Unidade cle

Controle Interno do Poder Executivo Municipal. atribuindo derrtre outras competências:

Art. 5 " (...)

' nl ptETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. l0' ed. São Paulo: Atlas. 1998

Página I de 7
Rua América- s/N. Quadra 78 - Novo Horizonte Ill - cEp 68.356-252, canaâ dos carajás/pA.

E-mail : controladoria@canaadoscarqias.pa. gov.br.

v

9



I§-§âii*ã
() futtlro ncr§ce todo dicr coNTROLADOBTA

GERAL DO MUNICIPIO

I - Verificar o regularidade da programução orçamentária e.financ'eiru.
avaliando o cumprintento das melas previstas no plano pluriunuql. tr

execução dos programas de governo e do orçomento do município, no
mínimo umq vez por ano;

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os resuhados, quanto à eíicúciq,

eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentária,

financeira e palrimonial nos órgãos e eníidades dq administração diretcr

e indirela municipal, bem como das aplicações de recursos ptiblicos por
entidade de direito privado:

(... )

IV - Examinar as fases de execução do despesa, inclusive t,eri/ic'ando u

regularidade das licitações e contratos, sob ospecÍos da legolitluda.
legit im i dade, econom ic i dade e r azo a b i I i dade.

Além do mais, a Lei 14.l33l202l,artigo 169, inciso III, estabelece que as contratações

públicas deverão submeter-se a pníticas continuas e pennanentes de gestão de controle

preventivo, sujeitando a terceira linha de defesa integrada pelo órgão central de controle interno

da administração.

A firn de cumprir as atribuições legais desta Conttoladoria, expedimos o parecer a

segulr

RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Controladoria, despachado pelo Agente de Contratação. o

Processo Licitatório n" 06212026/FMMA, na rnodalidade Inexigibilidade de Licitação no

01712026. deflagrado para a "Contratação da empresa WALM BH ENGENHARIA por

inexigibilirtade de licitação em razão de sua notória especialização para prestação de

consultoria técnica especializada em regularizaçáo e segurança de barragens com foctl

específico na estrutura situada no interior do Parque Natural Municipal Veretlas dos

Carajás, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de

Canaã dos Carajás, estado do Pará", contbrme Tenro de Referêrrcia devidanrente

consolidado.

O processo é instruído até o presente rnomento com o seguinte: Docunlento de

Formatização da Dernanda; Estudo Técnico Preliminar: Pesquisa de Preço: Terrncr de

Referência; Proposta Comercial e documentação do profissional; Termo de Comprornisso dtr

Fiscal de Contrato; Notas de Pré-empenho; Declaração de Adequação Orçamentária: Tenno de

Autorização; Autuação; Portaria n' 19512023 - GP - Designa o Agente de Contratação; Minuta

de contrato e Anexos; Despacho do Agente de Contratação à PGM; Despacho PGM: Parecer
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Jurídico da Procuradoria Municipal; TR e ETP retificados; Despacho do Agente de Contratação

à CGIM): Parecer Prévio CGIM; Declaração de Inexigibilidade; Despacho de Ratificação;

Termo de Ratificação de Inexigibilidade; Extrato de Inexigibilidade de Licitação; Publicação:

Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista e Confirmações da Autenticidade:

Convocação paÍa a Assinatura do Contrato e Contrato; e Despacho de Agente de Contrataçào at'r

CGIM.

É o necessário a relatar. Vejarrros a Análise do Mérito.

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI, determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas através de licitação, que asse-sure

igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras, serviços, compras e

alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido aftigo encontra-se na Lei Federal no l4.l 3312021 - Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se basear ent

suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e demais

cominações.

No entanto, a Lei 14.13312021 estabelece a exceções à realização de licitação. são os

casos de Dispensa e Inexigibilidade. O objeto do processo em epígrafe se adequa a esta ultilna

exceção da realização de licitação, qual seja Inexigibilidade. haja vista tratar-se de serviço

técnico especializado, para prestação de consultoria técnica especializada em regularização e

segurança de barragens com foco específico na estrutura situada no interior do Parque Natural

Municipal Veredas dos Carajás, nos termos do art. 74, lll, alínea "h" da Lei 14.13312021.

Vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando invidvel a competição, ent

especial nos casos de:

( .)
.

III - contrqtaçdo dos seguintes serviços técnicos especializados de

nqtureza predominantemente intelectuql com profissionais ou efi?presas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para sen'iços tle

publicidade e divulgação :

h) controles de qualidade e tecnológico, qnálises, lestes e cnsaios tla

cqmpo e laboratoriais, instrumenlação e moniÍorqmento de paránrcÍrtt.t
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específicos de obras e do meio qmbieníe e demqis sen,iÇtts de engenlturitr
que se enquctdrem no disposto nesÍe inciso;

§ 3" Para fins clo disposto no inciso III do caput deste arligo. consideru-
se de notória especialização o pro.fissionctl ou a empreso ctrjo t'ttttc'eiÍo ntt

cqmpo de sua especialidade, decorrente de desempenho anlerior, estuLlos.

experiência, puhlicaç'ões. organizução, apurelhamento, eqttipe lécnicu ott

outros requisitos relacionados cortt suas utividades, permiÍa inf'erir Ere rt
seu Írabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena suÍis./'ação

do objeto do contrqÍo.

Assim, a lei 14.13312021 estabeleceu três requisitos para a inexigibilidade prevista rto

inciso III: o serviço deve ser técnico especializado de natureza predominantemente intelectual: o

contratado deve ser profissional ou empresa de notória especializaçãol e deve ser demonstrado

que a contratação de profissional ou empresa com notória especialização é imprescindível à

plena satisfação do objeto contratado.

Conforme se observa pelo DFD e ETP, o objeto é de natureza estritamente

intelectual, uma vez que se trata de consultoria técnica especializada em regularização e

segurança de barragens com foco especíÍico na estrutura situada no interior tlo Parquc

Natural Municipat Veredas dos Carajás. Ademais, a empresa contratada WALM BH

ENGENHARIA tem notória especialização dentro da área segurançâ de barragens,

conforme atestados técnicos juntados às fls. 167-201.

Por fim, foi demonstrado que a contratação empresa com notória especialização e

imprescindível à plena satisfação do objeto contratado, observado a proposta apresentada.

Outrossim, a Lei 14.13312021, no Art. 72, estabelece os documentos necessários para a

instrução dos processos frutos de Inexigibilidade, vejamos os indispensáveis para o presente

processo:

I - documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo

tecnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, pro.ieto básico

ou projeto executivol

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fonna estabelecida

no art.23 desta Lei;
'III 

- parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que detnottstrcttt

o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assutnido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação ntínima necessária;

' Vl - autorização da autoridade competente.
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Vll - justificativa de preço.

Diante disso, atesta-se que o presente processo foi instruído com todos os documentos

necessários para a sua realização: Documento de Formalização da Demanda; Estudo Técnico

Preliminar; Nota de Pré-empenho; Declaração de Adequação Orçamentária: Tertno de

Autorização; e Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal.

No que tange a justificativa de preços, registre-se que a estimativa nos processos de

lnexigibilidade deverá ser realizada de acordo com a previsão do artigo 23, § 4". da Lei

I 4.133 12021 o qual dispõe:

Art.23. O valor previamente estimqdo do conÍratação det,erúser
compaÍível com os valores pralicados pelo mercado. consitleruclo.s r,.s

preços constqntes de bancos de dqdos públicos e as quanÍidttdes u st't'r't,r

contrqladas. observadas a poÍencial economiq cle esc'ulu c {/§

peculiaridades do local de execução do obieto. [...J

§ J" Na.s L'onÍralaÇões clireÍos ltor incxigihilidade ou pot' di,sltert.str.

quundo não./br possível estirnar o rulor Lb obieto no.f'orma estuhelec'itltr

ro.r $§ I ", 2" e' 3" desle ttrtigo. o contrúsdo deverú corrrprovur
previamente que os prcços estão em conformiclile com os prúicutlos
en, conlratoções semelhantes de objelos de mesms noturezu, por meio
do apreseníação de nolas fiscais emilidns poro outros conÍraíurrÍes ,ro

período de oté I (um) fino anlerior à duto da conÍratução pelo
Administraçdo, ou por ouÍro meio idôneo. [...]

Assim, a razoabilidade dos gastos ernpreendidos nesta Inexigibilidade está demonstrada

nos autos através proposta comercial (fls. ll-34), cornprovando que os preços pactttados se

encontrarn em consonância conr aqueles referendados no mercado.

No que se refere à fase de contratação, vemos que a Lei estabelece as cláusulas

indispensáveis, vejamos:

Art. 92. São necessárias em lodo contrato cláttsulas elue eslabeleç'um;

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposÍa do licitante t'encctlor

ou qo qto e1ue liver autorizado a contratação direla e ti respectit'u
proposÍa;
lll - a legislação uplic:tivel à execução cfut contraÍo, inclusive qttanÍo uo.\

casos omissos:
Il/ - o reg,ime de execução ou u forntu de.íbrnecimenlo:
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a tlata-bqse e u
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atuuli:aç'ãit
monetáriq entre q data do adimplemento das obrigações e a clo ef'etivt
pqgqmento;
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando /'or o cuso. e o

prazo parq liquidação e parq pqgomento;
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VII - os prazos de início das etapos de execução, conchtsão, entegu,
observação e recebimento definitivo, Erundo.for o coso;
VIII - o crédito pelo qual correrd a despesa, com a indicação tlu
clqssificaç:ão funcional prog'amáÍica e da categoria económicq ;

lX - a matriz de risco, Etando for o cctso;

X - o prctzo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando

for o caso;
XI - o prqzo parq resposta ao pedido de restabelecimenÍo do equilíhrio
econômico-fi nanceiro, quando for o caso ;
Xll - as garanlias oferecidas pqra qsseg,urar sua plena execuçtio. quutltl(t
exigidas, inclusive as que Jbren oferecidas pelo contraÍud() tlo c'uso tlc
antecipação de valores q ÍíÍulo de pagamento:
XIII - o prqzo de garantia mínima do ob.jeto, obseruados ()s pru:()s
mínimos estabelecidos nesto Lei e nqs normqs técnicqs uplicáveis, e us

condições de munulenção e assistênciq lécnica, quando.for o L'uso;

XIV - os direilos e as responsabilidades das partes, as penalidadcs
cabíveis e os valores das muhos e suqs buses de cálculo:
XV - as condições de importação e u dala e o l&ro de c:cimbio purtr
conversão, cluandofor o cctso:

XVI - q obrigação do contraÍqdo de manler, durdnte Íoda u exectrção tlo
contralo, em compatibilidade com os obrigações por ele assumitlas, Íotlus
as condições exigidas para o habilitação na licitação, ou pdru Lt

qualificação, na contrqtação diret a ;
XVII - a obrigaçdo de o conÍratado cumprir as exigências de resen'u de

cargos prevista em lei, bem como em outras normqs específicas, paru
pessoct com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociul e parct

aprendiz:
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os reqtrisitos

defi ni dos em regulamento.

Ao analisar o contrato formalizado, vê que estão presentes as cláusulas obrigatórias

necessárias. Além disso, no tocante aos documentos apresentados pela contratada, cenifica-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econônrico-

financeira, regularidade fiscal, social e trabalhista, nos tenxos do artigo Art.62 combittado cottt

o AtÍ.72, V, da Lei de Licitações e Contratos.

Dessa fonna, a contratação Íbra formalizada através do Contrato n" 20260324 (f1s.324-

329). finnado com WALM BH ENGENHARIA LTDA, com prazo de vigência de 06 (seis)

tneses contados da data da assinatura, e, previsão de prorrogação nos termos do art. 105 da Lei

14.13312021. Devendo proceder com as publicações, especialmente a divulgação no PNCP para

ter eficácia, de acordo com o art.94 da nova Lei de Licitações e Contratações Públicas, senão

vejamos:

Art. 91. Á divulgação no PorÍal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a eJicácia do contrqto e de seus

aditamentos e deverá ocorer nos seguintes prazos, conÍqdos da data de

sua assinaÍura:
I - 20 diqs úteis, no caso de licitqção;
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ll - l0 dias úteis, no coso de conÍraÍação direÍa.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.13312021 e do Decreto

Municipal n" 153812023, em todas as suas fases.

Em tempo, solicita-se a juntada aos autos das Certidões Negativas refercntes ao

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP) da empresa WALM BH ENGENHARIA LTDA, com â

finalidade de comprovar a inexistência de sanções impeditivas à contratação com a

Administração Pública, em observância aos princípios da legalidade, moralidade e

interesse público.

CONCLUSÃO

FRENTE AO EXPOSTO, atendida à solicitação, esta Controladoria conclui que c)

referido plocesso encontra revestido de todas as fonnalidades legais, nas fases de habilitação.

julgamento, publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a paftir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da rnatéria e demais aplicável da Lei 14.13312021.

seguindo a regular divulgação oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as infonnações aqui prestadas estão suieitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

E o parecer

Canaã dos Carajás. 08 de maio de 2026

JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA
Controladora Geral Interna do Município

Portaria n'27212021

§-p#útâã

NATHALIOQaUSTA DE SÁ SILVA
Gestora deíoordenação

Portaria n" 22512025

Analista Co
Matrícula n" 102565

CUTRIM SILVA
ntrole Interno
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